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Processo Administrativo nº 002928/2024 

Dispensa de Licitação 

Contrato nº 321/2024 

ID 2024.054E0700001.09.0016 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DOS 

PRODUTOS QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE PEDRO 

CANÁRIO/ES E, DO OUTRO, A EMPRESA 

ECOSERVEN EMPREEDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 23.560.835/0001-00.  

 

 

O MUNICIPIO DE PEDRO CANÁRIO/ES, inscrito no CNPJ sob o nº 28.539.872/0001-41, com 

sede no(a) com sede na Rua São Paulo, nº 220, Boa Vista II, nesta Cidade e Comarca de Pedro 

Canário, CEP: 29.970-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Bruno Teófilo 

Araújo, brasileiro, casado, gestor público, portador de RG nº 1717481 SESP ES e CPF nº 084.933.477-

28, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 

ECOSERVEN EMPREEDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

07.339.565/0001-47, sediado(a) na Rod. José Alves de Souza, nº 192, centro, Pancas/ES, CEP.: 

29750-000, e-mail ecoserv_empreendimentos@gmail.com, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo Sra. Fernanda Mauri, inscrito no CPF nº 127.738.857-16 e RG nº 

2.503.139 MTPS/ES; e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; e do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços; resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente de Dispensa de Licitação, oriunda do Processo Administrativo nº 

002928/2024; o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é A AQUISIÇÃO DE BALANÇA DIGITAL E 

CAIXAS DE HORTIFRUTI PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PROGRAMAS 

PAA/CONAB (PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS), CDA (COMPRA DIRETA 

DE ALIMENTOS), ALIMENTA BRASIL, E PNAE (PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR).  

1.2. Constitui descrição e quantitativo do presente instrumento contratual: 

Descrição Quant. 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

Balança digital industrial com capacidade 

de 300kg e coluna, nas dimensões 50x50, 

cor preto, bivolt (110v/220v). 

 

01 

 

 

 

 

R$ 2.199,00 

 

 

 

 

R$ 2.199,00 

 

 

 

Caixas de hortifruti com 

dimensões 56 x 36 x 

31 cm 

200 

 

R$ 52,90 

 

R$ 10.580,00 

 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data da última 

assinatura digital das partes.  

2.2. Inclui-se na vigência a data de sua assinatura, findando seu período no dia anterior do ano 

seguinte.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.779,00 (doze mil, setecentos e setenta e 

nove reais).  

TOTAL R$ 12.779,00 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo:  

Ficha: 0000503 

Órgão: Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 110200 - Fundo Municipal Desenvolvimento Rural 

Projeto/Atividade: 2.277 - Programa de Horticultura e Fruticultura 

Elemento de Despesa: 44905200000 - Equipamento e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 150000000000 – Recursos não Vinculados de Impostos e Transferências de 

Impostos 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022.  

5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária.  

5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133, de 2021.  
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5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante.  

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

5.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante.  

5.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.9.1. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.9.2. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

5.9.3. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
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economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.9.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.9.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

5.9.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: VM = VF x 0,33 x ND / 100 Onde: VM = Valor da Multa 

Financeira; VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso; ND = Número de dias em atraso.  

5.9.7. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados;  

5.9.8. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços;  

5.9.10. A retenção a que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012.  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura do 

contrato.  
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer.  

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 6.8. O reajuste será 

realizado por apostilamento.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS 

PRODUTOS  

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação (art. 96 e seguintes 

da lei nº 14.133/2021).  

7.2. Quanto aos produtos: O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, 

é de, no mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

7.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

 

Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário – ES CEP 29.970-000. 

CNPJ n.º 28.539.872/0001-41 - Tel. (027) 3764-3605 

 

7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

7.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

7.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

7.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada.  

7.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

7.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos.  

7.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos equipamentos.  

7.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado.  
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7.10.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

8.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco)dias, contados do(a) recebimento da Autorização de 

Fornecimento, em remessa única.  

8.2. Os produtos/serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência da proposta, e sua consequente aceitação, que 

se dará até 02 (dois) dias do recebimento provisório.  

8.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.  

8.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 3 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior  

8.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas.  

8.4. Uma vez que fiquem constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer 

irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos 

por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da data da realização 

da vistoria.  

8.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço R. Dr. Deodato Vital dos Anjos, S/N - Novo 

Horizonte, Pedro Canário - ES, 29970-000.  

9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 

à Administração. 
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9.2. O representante da Contratante (fiscal do contrato) será nomeado via Portaria, com publicação 

do extrato no Diário Oficial, e deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 

da execução do contrato. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1.A Contratada obriga-se a:  

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto desta licitação em perfeitas condições, no prazo e locais 

indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência 

e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente o fornecimento do 

objeto;  

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

10.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias, o produto com avarias ou defeitos;  

10.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente Termo de Referência;  

10.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  
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10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  

10.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

10.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  

10.1.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1.A Contratante obriga-se a:  

11.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

11.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado;  

11.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto nº 

11.462/2023, a Contratada que, no decorrer da contratação:  

12.1.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
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 12.1.2. Apresentar documentação falsa;  

12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;  

12.1.4. Cometer fraude fiscal;  

12.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no 

Contrato.  

12.2.A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  

12.2.2. Multa: 

 i) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

 ii) Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o 

valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.  

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, 

pelo prazo de até dois anos; 

i) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 

municipal, conforme Parecer n° 87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 

205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.  

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos causados;  

12.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
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12.4. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em 

razão do contrato decorrente desta licitação:  

12.4.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos;  

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

12.5.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021.  

12.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

12.8. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 02 (dois) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

12.10. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no 

Edital.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO 

CONTRATO 

 13.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

13.4.3. Indenizações e multas.  

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.6. O contrato poderá ser extinto:  

13.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 13.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 

de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES  

14.1.É VEDADO À CONTRATADA:  

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

17.1.A administração Municipal deverá publicar o resumo deste Instrumento de Contrato até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao mês de assinatura, na Imprensa oficial, em conformidade com 

o parágrafo único do artigo 94, II, da lei 14.133/2021.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
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18.1. As partes elegem o Fórum desta Comarca para dirimir quaisquer dúvidas, que por ventura 

venha a surgir do decorrer deste contrato, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. E, por estarem 

justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas. 

 Pedro Canário/ES, 23 de dezembro de 2024 

 

 

BRUNO TEÓFILO ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

FERNANDA MAURI 

Ecoserven Empreendimentos e Serviços Ltda 

Contratado 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

1º) ________________________________ 2º) _______________________________ 

CPF nº      CPF nº 

 

 

 


